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x ENTA:
INDI A PRM-LI FURA

MUNICIPAL ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DE

LIMPEZA URBANA QUE FAÇA
SERVIÇOS DE LIMPE/,A F.

REI IRADA DE GALHGS DA
TRAVESSA CORIFEU DF
AlAVFDO MARQUES, I33.

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO que a exlslénm de um amontoado de games na camada Ocasmnanda
o bquuen de (ransxla de pedestre e tambem aumenla a pmMeração de
amas peçonhentos

CONSIDERANDO que os games que se encnnua no IacaI ubslvm a passagem e travessa
segura dos pedestres que fazem uso do Inca

[mmm na forma regwmemaI. sela almada u Pveieuo Municipal, que
encammhe à Coordenadora de lepeza Urbana, que tome a
pmwdencla de lazer a hmpeza do [em mamado Após, Seja
dado retoma a em Casa de Lews

Sala dm» Sic-WMNS de Dezembro de ZON.
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